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TEXTO COMPILADO 

 
ATO EXECUTIVO TJ nº 1204/2013 

 
Institui a Comissão de Políticas Institucionais para    
Eficiência Operacional e Qualidade dos Serviços Judiciais - 
COMAQ do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro. 

 

A DESEMBARGADORA LEILA MARIANO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Ato Normativo TJRJ nº 

03/2013; 

  

Considerando o Capítulo III da Constituição Federal de 1988, que dispõe sobre os Tribunais e 

Juízes dos Estados, e o art. 5º, inciso LXXVIII, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/2004, que 

assegura, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação; 

  

Considerando a Lei Federal Complementar nº 35/1979, que dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional; 

  

Considerando os artigos e protocolos sobre eficiência operacional e promoção da qualidade dos 

serviços prestados pelo Poder Judiciário, publicados pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ; 

  

Considerando a Política de Qualidade instituída pelo Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, 

que prima pelo desenvolvimento contínuo e disseminação das melhores práticas, a fim de que 

suas unidades organizacionais de prestação jurisdicional cumpram a sua missão institucional; 

  

Considerando que incumbe ao Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro zelar para o 

funcionamento efetivo, eficiente e eficaz dos serviços judiciais prestados à sociedade, resolvendo 

os conflitos de interesses em tempo adequado à sua natureza, assegurando o exercício 

democrático da cidadania; 

  

Considerando a necessidade de padronização do exame dos dados estatísticos de produtividade 

dos órgãos judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, a fim de garantir que seus 

serviços sejam prestados com uniformidade, eficiência operacional e qualidade; 

  

Considerando que incumbe a Presidência do Tribunal de Justiça a gestão estratégica, financeira e 

orçamentária do Poder Judiciário Estadual, o que implica diretamente no sistema de arrecadação 

ligado ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça - FETJ; 

  

RESOLVE: 

Art.1º Instituir, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, a Comissão de 

Políticas Institucionais para Eficiência Operacional e Qualidade dos Serviços Judiciais - COMAQ, 
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órgão colegiado administrativo de assessoria, auxílio e apoio ao Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro. 

  

Art. 2º (Revogado pelo Ato Executivo TJ nº 42, de 15/02/2023) 

   

Art. 3º (Revogado pelo Ato Executivo TJ nº 42, de 15/02/2023) 

  

Art. 4º (Revogado pelo Ato Executivo TJ nº 42, de 15/02/2023) 

  

Art. 5º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2013. 

Desembargadora LEILA MARIANO 

Presidente 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 
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